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Universidade Federal de Viçosa Cepe 569/2020

ATA Nº 569/2020 - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Aostrês dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte, às nove horas, em ambiente virtual, por

meio do aplicativo computacional Google Meet, reuniu-se, pela quingentésima sexagésima nona vez,

o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência do Reitor Demetrius David da Silva,

secretariado por Marcos Ribeiro Furtado, Secretário de Órgãos Colegiados, e com assistência de

Adriana Vidal Ferreira Magalhães, Lucimar Aparecida de Oliveira Cardoso e Tatiana de Miranda

Costa, servidoras lotadas na Secretaria de Órgãos Colegiados. Os Conselheiros presentes foram os

que se seguem: Rejane Nascentes; João Carlos Pereira da Silva; Francisco Murilo Zerbini Júnior,

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação em exercício; Polyana Pizzi Rotta, Pró-Reitora de Extensão

e Cultura em exercício; Sylvia do Carmo Castro Franceschini; Rubens Alves de Oliveira; João

Marcos de Araújo; Danielle Dias Sant”Anna Martins; Odemir Vieira Baeta; Fábio André Teixeira;

Eduardo França Castro; Diego Antônio França de Freitas; Virgínia Souza Santos; Wanderson Ferreira

de Souza; Isnard Domingos Ferraz; Paulo Sérgio de Almeida Barbosa; Sérgio Luis Pinto da Matta;

Élida Lopes Miranda; Odilon Gomes Pereira; Leandro Licursi de Oliveira; Alessandra Gomes

Mendes Tostes e sua suplente Raquel dos Santos Sousa Lima; Marcina Amália Nunes Moreira e seu

suplente Bruno de Sousa Corradi; Carlos Nick Gomes e sua suplente Angeline Martini; Solange

Silveira Pereira; Maristela Siolari da Silva; Tatiana Pires Barrella; Leila Aparecida de Souza Oliveira

e sua suplente Nathalie Abreu Fidelis da Silva; Rodrigo Proença Mattos; Diego Carlos Ferreira e sua

suplente Thais Rita Silva Rosa; Maria Eduarda Martins Rodrigues e sua suplente Ana Luiza Amorim

Brandão Lemos; Vitor Alexandre Júnior e sua suplente Júlia Nascimento Caldas; Caio Moreira

Miquelino Eleto Torres. Justificaram ausência os Conselheiros: Everaldo Antônio Lopes; José

Ambrosio Ferreira Neto; Raul Narciso Carvalho Guedes; Cláudio Lisias Mafra de Siqueira. 1-

APRECIAÇÃO DA PAUTA. Por unanimidade, o Conselho aprovou a pauta, com a inclusão dos

itens 7 e 8. 2- ATA 568/2020/CEPE. O Conselho aprovou a Ata 568/2020/Cepe, por unanimidade.

3- REVISÃO DO NÚMERO MÁXIMO DE DISCIPLINAS EM QUE OS ESTUDANTES

CALOUROS PODEM SE MATRICULAR NO PERÍODO ESPECIAL REMOTO, DE QUE

TRATA O ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº 7/2020/CEPE, DE 29/7/2020. Com vinte e quatro

votos favoráveis, o Conselho decidiu alterar para “até o limite previsto no Regime Didático da UFV”

o número máximo de disciplinas em que o estudante calouro pode se matricular, no Período Especial

Remoto. Houve sete votos contrários à aprovação dessaalteração. Esta decisão ficou consubstanciada

na Resolução 11/2020/Cepe. 4- PROCESSO 23114.907103/2020-72, QUE INCLUI RECURSO

ADMINISTRATIVO SOLICITADO PELA ASPUV-SEÇÃO SINDICAL DOS DOCENTES

DA UFV, CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELA CÂMARA DE ENSINO DO CENTRO

DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, A RESPEITO DO OFERECIMENTODE DISCIPLINAS DO

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL, NO PERÍODO ESPECIAL REMOTO. Por
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unanimidade, o Conselho indeferiu o recurso de quetrata este item de pauta, acompanhandoo parecer

da Câmara de Ensino do Centro de Ciências Agrárias, apresentado no Ofício 287/2020/CCA,incluso

no processo em pauta. 5- PROCESSO 23114.912890/2019-31, QUE INCLUI: PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO, APRESENTADO PELO CONSELHO TÉCNICO DE PÓS-

GRADUAÇÃO, DA DECISÃO DO CEPE DE DEFERIR O RECURSO QUE MARCOS

PAULO DE FREITAS SILVINO, ESTUDANTE DE MESTRADO DO PROGRAMADE PÓS-

GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃOFÍSICA, INTERPÔS CONTRA DECISÃO PROFERIDA

PELO CONSELHO TÉCNICO DE PÓS-GRADUAÇÃO, QUE NÃO APROVARA SUA

SOLICITAÇÃO DE MUDANÇADE CONCEITO “N” PARA “S”, NA DISCIPLINA EFI 799-

PESQUISA, NO SEGUNDO PERÍODO LETIVO DE 2019, E REQUERIMENTO

APRESENTADO POR MARCOS PAULO DE FREITAS SILVINO. Por unanimidade, o

Conselho decidiu indeferir o pedido de reconsideração apresentado pelo Conselho Técnico de Pós-

Graduação e conceder ao discente Marcos Paulo de Freitas Silvino prazo de sete meses, a contar de

quatorze de julho de 2020, para ele concluir seu curso de mestrado. 6- PROPOSTA DO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA DE CRIAÇÃO DE MESTRADO EM

ENGENHARIA ELÉTRICA, QUE INCLUI PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO

(23114.902934/2019-14). Por unanimidade, o Conselho aprovou a proposta de criação de mestrado

de que trata este item da pauta. 7- MUDANÇA NA PLATAFORMADO AMBIENTE VIRTUAL

DE APRENDIZADO- PVANET. O Professor Francisco de Assis de Carvalho Pinto, Diretor da

Coordenadoria de Educação Aberta e a Distância-Cead, com autorização prévia do Conselho,entrou

na reunião para apresentar o assunto e prestar esclarecimentos técnicos. Às doze horas e dez minutos,

por consenso, o Conselho decidiu encerrar a sessão e continuar a reunião no dia seguinte, quatro de

setembro de 2020,às oito horase trinta minutos. SEGUNDA SESSÃO: Aos quatro dias do mês de

setembro do ano dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, em ambiente virtual, por meio do

aplicativo computacional Google Meet, reuniu-se, pela quingentésima sexagésima nona vez, em

segunda sessão, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência do Reitor Demetrius

David da Silva, secretariado por Marcos Ribeiro Furtado, Secretário de Órgãos Colegiados, e com a

assistência de Adriana Vidal Ferreira Magalhães, Lucimar Aparecida de Oliveira Cardoso e Tatiana

de Miranda Costa, servidoraslotadas na Secretaria de Órgãos Colegiados, e do professor Francisco

de Assis de Carvalho Pinto, Diretor da Cead. Os Conselheiros presentes foram os que se seguem:

Rejane Nascentes; João Carlos Pereira da Silva; Francisco Murilo Zerbini Júnior, Pró-Reitor de

Pesquisa e Pós-Graduação em exercício; Polyana Pizzi Rotta, Pró-Reitora de Extensão e Cultura em

exercício; Sylvia do Carmo Castro Franceschini; Rubens Alves de Oliveira; João Marcos de Araújo;

Danielle Dias Sant'Anna Martins; Odemir Vieira Baeta; Fábio André Teixeira; Eduardo França

Castro; Virgínia Souza Santos; Wanderson Ferreira de Souza; Isnard Domingos Ferraz; Paulo Sérgio
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de Almeida Barbosa e sua suplente Mônica Ribeiro Pirozi; Sérgio Luis Pinto da Matta; Leandro

Licursi de Oliveira; Alessandra Gomes Mendes Tostes e sua suplente Raquel dos Santos Sousa Lima;

Marcina Amália Nunes Moreira; Carlos Nick Gomese sua suplente Angeline Martini; Tiago Ricardo

Moreira; Maristela Siolari da Silva; Tatiana Pires Barrella; Leila Aparecida de Souza Oliveira;

Rodrigo Proença Mattos; Diego Carlos Ferreira; Maria Eduarda Martins Rodrigues e sua suplente

Ana Luiza Amorim Brandão Lemos; Vitor Alexandre Júnior. Justificaram ausência os Conselheiros:

Everaldo Antônio Lopes; José Ambrosio Ferreira Neto; Raul Narciso Carvalho Guedes; Cláudio

Lisias Mafra de Siqueira. 7- MUDANÇA NA PLATAFORMA DO AMBIENTE VIRTUAL DE

APRENDIZADO- PVANET. Por unanimidade, o Conselho aprovou alteração na redação do caput

do Artigo 8º da Resolução 7/2020/Cepe, de modoa permitir a utilização do Google ClassRoom como

alternativa ao PVANet no gerenciamento de atividades das disciplinas que estavam sendo oferecidas

no Período Especial Remoto. Esta decisão ficou consubstanciada na Resolução 11/2020/Cepe. O

Conselho tomou conhecimento de informações técnicas referentes a alternativas de mudança no

PVANet e que o assunto voltaria a ser pautado em outra reunião do Cepe, quando os estudos técnicos

sobre esse assunto estivessem mais avançados. O Professor Francisco de Assis de Carvalho Pinto saiu

da reunião. 8- AVALIAÇÃO DA POSSIBILIDADE DO ESTUDANTE SE MATRICULAREM

DISCIPLINAS DE GRADUAÇÃO OFERECIDAS EM CAMPUS DA UFV DIVERSO DO

CAMPUS EM QUE ELE REALIZA SEU CURSO DE GRADUAÇÃO, DURANTE O

PERÍODO ESPECIAL REMOTO. Por unanimidade, o Conselho aprovou que, no caso de

existência de vagas remanescentes em disciplinas de graduação oferecidas no Período Especial

Remoto, o estudante de graduação da UFV poderia matricular-se em disciplinas ofertadas em campus

diferente daquele em que se encontrava matriculado, desde que com autorização da coordenação de

curso correspondente. Esta decisão ficou consubstanciada na Resolução 11/2020/Cepe. Às nove horas

e quarenta e cinco minutos, nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Para constar, foi

lavrada a presente ata, que, se aprovada, será assinada pelo Presidente, Reitor Demetrius David da

Silva, e pelo Secretário de Órgãos Colegiados, Marcos Ribeiro Furtado.
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